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llustrissimo Senhor' ADRIANO LUIS LIMA GÍRÂO - Presidente da C-orois. É_ ente

de Licitaçao do Município de Morada NovafCe.
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I ' OE.-IE__Toz CONTRIATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA
PUBLICA IJRRANAP-P-ARA A EXECUÇÃO DO OERENCLAMENTO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS, COMPIEENDENDO Os SERVICOS DE COLETAS DA SEGUINTE PORMAz

. 1i;›OMIC1I..IAR; COMERCIAL; "n>I_DUsTRIAL (QUANDO NÃO TÓNICOS E PERIOOSOS);
I RESÍDUOS DO MATADO“U%O___ RÚELICO; ANIMAIS MORTOS DE PEQUENO PORTE;

HOLI-IAS E PEQUENOS AR E STQS (PROVENIENTES DE JARDINS PARTICULARES);
RESÍDUOS VOLUMOSOS (C MO MÓVEIS); RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

z ÊSNTULHOS); RESÍDUOS DA SAUDE (HOSPITAIS E AMEULATÓRIOS), DA SEDE
_ REANA E DEMAIS LOCALE:›ADES, DESTE MUNICIPIO.

_ _ Empresa R.A CONS'I_`_RÍ_,lTORA E.ÍRE1ÍLl-EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita
- T' HÍÍNÍÍÍ solii O 11" l3.772.96lÍÓÍl0_'li-66, estabelecida na Rua Espanlia, 11” IOSA, Nenê Placido - CEP:

62.320-[)_lÂ_l_.ü._~z ÍEiang1LálCE,_po1'_.sen__reprdsentante legal infra assinado, tempestivaniente, vem, interpor
s'"-pr_esente"GQl*~lTILÀRRAZÕES em face de recursos apresentados por licitantes concorrentes na
clispiiiër,-zI¬e_n1pesÍ'i¬raI_T1ente, vein, cdm fiilero no § 3° e 4°, do art. 109, da Lei Federal n° 3.666/93,

I ocasião ero"'que_REQI:lE__I__1 que seja o este Pleito Recursal recebido e devidamente processado.
'-.__ ¬__ -___'¬._______- ______

¡ --¬. -_

---__"'-.__ --E-"'i _I
._ _-

COÁVTRARRAZÕES,
,S

I .-f"'-If _.z*"'ƒ-l
Ao recurso A;l1r[inisn'a_üvo intelposto por empresa concorrente a qual alega que a empresa não

atendeu ao eK_i/gidiíiino Edital:
_.--“ _..-'ft. __.-' __,

__,.,‹f”” I -A nos FA'IOs SUEJACENTES
_--ff .ff

___,.z«Íiiiconi`ormada com sua derrota no certame a empresa concorrente questiona a validade da
T priiposta da empresa RA CONSTRUTORA ELRELI EPP alegando vícios e/ou ilegalidade na

' proposta da vencedora.
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A RISE-;_
__!_____ ______,,_¿_ I EONSTRUTÚRÀ.

“*='*`tƒa Iisr?-*
A empresa concorrente pede a desclassificação desta recorrente soh a alegação de que O B.D.I

e a Composição de Encargos Trabalhistas apresentado por esta empresa está em desconformidsde ao
seu regime tributario c se apega a Acordão quanto ao assunto.

De modo contrario, a empresa RA CONSTRUTORA EIRELI EPP entende que sua proposta
É válida, uma ves que é a mais vantajosa para a administração, e que tal condição alegada pela
concorrente n.ãO esta expressa no edital,

__________ Ocorre que, inconfonnadas e cheias de má fe, tenta induzir a Douta Comissão ao erro, com
seuifrãgil recurso que sera totalmente contraposto nesta peça recursal.

¬-I.__. I ¡ ¬-|¬_ -.__h

i IÍÊ~D¿\ CÚNÍEÚSIÇÃÚ DE B.D..I E ENCARGOS SOCIAIS - EMPR.ESAS OPTATNTES
I: " . O-A. “I-~-..__ DO sI1vrPI..Es NACIONAL

-
' '-. -_"-.¬-._ '-. ___

Antes de tiiil`O-z11__ã deimãe--,falar na subjetividade em questão, em momento algum O edital em
questão abordou tal situiíçãq aporitada pela empresa GT LOCAÇÕES 8: SERVIÇOS.

¬'I.__"`___

Assim como a propria repošpte expõe na sua peça recursal e conforme O Acórdão II"
2622/2013 O mesmo fala que: I I

' ".R3.2. 5. P3EVER, Nos EDITAIS DE LICITA QÃO, A EXIGÉNCM
PARA QUE AS EMPRESAS Lfcfr.-4 NTI-Os OPTANTES PELO SIMPLES

I NACIONAL APRESENTEM PERCENTUAJS' DE ISS, PIS' E CONFINS... ”

ÊÍ'vi'si'o que para se valer de Ltal condição, devia O mesmo está previsto no edital, isso É lógico,
prir1Ci1JiÇl_:fL111t¡i8111E;l1IEl.1_Ê1I1_1iC;Ít,$,Çfiii:.SI PRINCÍPIO DA ÚBJETÍVIDADE.

-~.
¬-

-._ ¬¬-.-______ .___
-I. ¬-¬¬_ I

__ "'*N.ão hã ea-bi_mento e nem logica no defe-rimento do recurso da empresa recorrente, além da
italia de olf›jieti_§_»'idacle`“da\eaigëncia em questão no edital, em nenhum outro edital passado desta
ddIrI.i.nistraçãO pãra.cont1'ataeão das mais diversas ohras c serviços de engenharia consta tal exigência
e criterio para qualifrc-aç_ãO da`s'“~pI'OpOstas, e ainda sim vãI:ias das empresas, mesmo optantes do
simples nacional tiveram si`1as,p__I.'opOstps aceita.

.H ,z
._-

I Ainda conforme p_I;¿rp'r`io em seu item 5.9 dia que:

_/,z«=:"'H CONDUÇÃO E JULGAMENTO DESTE CERTAME E VEDADO
_,...-ff _,t-NUSO DE QUALQUER ELEMENTO, CRJTERIO OU PATOR SIOILOSO,

A _,..z~f:“ SECRETO, SUEIETIVO OU RESERVADO QUE POSSA, AINDA QUE
__,.,~r”' INDIRETAMENTE, ELIDIR QUALQUER DOS PRINCIPIOS OU O

__,.,~“ JUILOAMENTO EQUITATIVO DA LICITAÇÃO."
I

Í O item acima extraído do edital fala muito sobre a questão abordada.

ADRIANO ARAUJO "**='1;='_f_,*j,§,i._"°_I_',“j,:z-,_*,i,*,§',*****
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Assim, ao deparar-se com situaçoes como a presente, deve a nobre comissão pautar-se pela
RAZOABILIDADE, confrontando Os principios e analisando qual deles realmente consagra a
finalidade pública da atividade administrativa.

Frisa-se que no recurso da empresa recorrente que O mesmo alega erroneamente que o edital
exigia tal criterio, alegação totalmente erronea, so confinnando assim sua ma fé e desespero at`nn de
desmerecer nossa proposta.

___,__ ______ Continuando, AINDA QUE TAL CONDIÇÃO CONSTASSE NO EDITAL, não seria motivo
pa1'a"de.'¿iclassificação da proposta.

'-.___
'_'-I. _- I'-E

'I-I---I --H' ¬'-. ---"-_, I “Misto quer-É um erro manifesto, que não deve viciar O documento. Nesse caso repara-se O e.rro
| I _ '-.____ "'-.___-

matenal. “¬--...,_ "~z.____
I -._ -._

. ¬¬__
-'-

I". ¬¬'-I.¡

Em suma, esÍse~tjpo de"errp eitige a correçao uma vez que retrata a ineitatidao material e deve
I rÍequerer sua adequação, i`sto__de acordo com O dispositivo no art 43, § 3” da Lei nt' 8.666f93, que assim

¬I._i'E'¡1'SflI "“~,\_ \

\. “É}¡acal1'ado a Comissão ou autoridade sr-Ipe:-:ice em gtralgrier
fase da .Liciiaça'o, pr-'omover diligëi-:cia riesiinaala tr esclarecer' Oii
complementar a instrução do processo, vedada a iIicZt.isa'O de
ddcioneaios ou infos:-riaçOe.s que deveriam constar Or*iginari'aIii.ente
da proposta

.ze Assim, nota-se que a identificação de equívoco no preenchimento da planilha de formação de
preços não .deue_de._forma..algnma_implicar na exclrtsão da proposta. Pelo contrario, detectado o erro

zf de-vIe__ a Adiãi-inistração franquear O seu saneamento, possibilitando O ajuste da proposta apresentada.
-_ ¬._

¬.__ ¬'1._
¬¬.

, Inclits-is¿_e, a obsetiyação de tais normas legais se coaduna com a jurisprudencia dominante do
Tribunal de Con`ias.§la Uniã"o¬..,_

¬-¬"¬_ ¬¬¬¬-_
-¬¬¬¬___- ¬¬¬-.__Jl _

Como regra, O TribÍIna1___de Co. tas da Uniao compreende possivel permitir' que a empresa
OFERTANTE D.A MELIIOIÊEPROP STA POSSA COFLRIGIR A PLANILHA APRESENTADA.
No entanto, essa possibilidade nãoipode resultar em aumento do valor total jã registrado que serviu

1 de parãmctro coinpgrativo en__n:e*'i':is licitantes.
. l __,..«:"i ___,-ff "Erro rir: pI'eenchiIIieIIio ala plaiiilha rieforniaçrio ale preco do

I _..f" __,.z~r"`f licitante não consiiriii II-Iorivo suficiente para a desclassificação da
_____.z-fr” __,,.~'” proposta, q-aarnio a piauilíza puder ser ajustada sem O access-iclade

:~--A __,if “I de erajoraçiio do preço ofertado. “(Acordão l.8l l/2014 - Plenário)

I
I

-
'I-

.-"-E

“fi Recentemente, ao analisar hipotese semelhante, O TCU indicou ser dever da Administração a
promoção de diligências para O saneamento de eventuais falhas na proposta e reafirmou a
impossibilidade de o licitante majorar O valor inicialmente proposto:

-_
¬-
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“A existência de erros materiais ou omissões NA
PLANILHA DE CUSTOS e preços das licitantes não enseja a
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a
Administração contratmtes realizar diligências juiitp as _licit¿z_ujI_¿tes_
para a devida correção das falhas, desde que não seja alterado O valor
global proposto. (Acórdão 2.54t:¡ø'20l 5 - Plenário). Griiio nosso.

Como ja foi dito, a jurisprudência dominante ja finnou o entendimento no sentido de que, os
.erros e omissões porventura detectados nos documentos/planilhas que detalhamtespecificam as
pI'o_p`ost.a_s devem ser analisados com cautela, a fim de evitar o excesso de rigor, e a consequente
des,classii”ieação indiscriminada de propostas.

¬¬. 'l¬¬_¬¬_ .
| -_ -'¬._

-__ -n

I '._ .

Poiiein, como"-exposto no recurso apresentado por esta empresa, detemos o direito de ofertar
Iiovo lance_, v`isto_ encO`n-trgrinos em condição de empate ficto conforme estabelecido na Lei
Complementar I1“l`2;°z./.Q_6, as'sim___ ao apresentaimos nova proposta cobrindo O preço da empresa
vencedora, apreserItareIii`os..a nI.es`ma com as devidas alíquotas e condiçoes estabelecidas em nosso
regime tributario, qual seja oSioI.pleS{Naci.onal..

Por isso tudo , a l¬I.EQUEINDA\alicerçada na lei, doutrina e jurisprudência, PROVOCA A
FACULDADE DA COMISSÃO L_ICITA_NTE, NO SENTIDO DE OFERTAR NOVA PÍROPOSTA,
COBRINDO A EMPRESA QUE OFERTOU MENOR VALOR. Conforme consta em anexo.

_ A devida proposta em sua composição de encargos sociais e B.D.I esta apresentada conforme
s__ua alíquota atual, basea.ndo-se na sua realidade tributario e conforme regime tributario (Simples
Nacional).

-:_ ~
1'O d`anq_ao erário caso esta comissao acate recurso da empresa concorrente e de RS 868.735,72

Úoitoiientos e sàsenta e oito mil setecentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos), que e
a ditei'ença"'de._1valor da-empresa concorrente com a nossa proposta.

. '¬-___ "¬-.___
~ --_ -_

'¬- -._ --___ ._

Não se pode pie`rd.e:_r__de vista quota finalidade precipua da licitação ê a escolha da contratação
mais vantajosa para a Administração lêública e, para atingi-›Ia, não pode O administrador ater-se ã
ríigorismos formais exacerbadpif`aleI1_3Á:la subjetividade, questão alheia as exigências editalicias.

Observando__nov`ameu__te›1fji1e, a proposta em anexo foi feita em cima da alíquota conforme
faturamento da,.erfipresa_atê"ia data da licitação.

-' __.-r_;
_ 1'

_'_S-
.='- *-__r -_-___.¡'

_.I-"

JO Prestigiti ao interesse público e a busca da proposta mais vantajosa nesse caso não afetaria
O--rresultadef do certame licitatorio, sendo que a retificação da proposta traria beneficios ã
adWis'iração pública, e esta totalmente segurada na legalidade da lei, doutrinas cjurisprudências.

Conclui-se portanto que esta contIarra..'=:oante encontra-se classificada nao tendo nada que a
desclassifique ou que desmereça sua proposta, demonstrando por todo exposto as infundamentaçoes
apontados pela empresa recorrente, e que a desclassificação desta contrarrazoautc fará com que a

I ADRIANO ARAUIO *=*'Ç,§,i,*z"*,j,§',°,[';,*,f,1f,',*§_"*'
Fssiaszsassrsess Êiiraalaaaa (Ê) (EBI 9 9225-1951 Railsflviiflflaflefäliaimeil-sem (Ê) RI-lc E=I=_=II1h= fl°1DIãom-E :orem os I-A-:Isis '“l*'ë'¬fl F"*T'"'“"'I=
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Administração corra o risco de perdera oportunidade de " a " m aquela licitante que apresentou
proposta mais vantajosa.

III _- DEMAIS PONDERAÇOES

A CONTRARRAZOANTE É uma empresa seria, que, buscando tuna participação Impecável
no certame preparou sua documentação e proposta de preços em rigorosa conformidade com as
exigências do edital, provando sua plena qualificação para esse certame, conforme exigido pelo edital,

__,___tegdo sido, portanto, considerada habilitada do presente processo. E como tal, levando em
'_ conštderação, o que O recorrente manifestou mediante razoes ao recurso, e buscando sempre a
__..-» tran_sj__Jarêbeia_nos seus atos praticados, descreve suas contran'aaães.

.¬-

-- _ Viš'to.,__i_sso fi`ca,çlaro e evidente que a empresa possui habilitação para os serviços e que sua
proposta detê1ii“e.opdiçãO*para a execução dos serviços com O Ineuor preço apresentado.

¬-.___- -I.”-
___ .

.______- '¬.____`-

'-A
I.|l A contran-aaao afiressptadãpor essa empresa visa somente em consolidar e demonstrar a boa

lie da empresa na sua paJ'ticipã'çÊ'm ddste certame.
lt

Não há nada que abono a clantrdraaoante, o que se vê ê apenas a inconformação da empresa
_. . | . . - . .,.

concorrente, ha qual de maneira desleal tenta induzir essa Ilustre Comissao ao erro, podendo
Í prejudicar a propria Administração Pública na escolha da proposta mais vantajosa.

Í _ I_v - no Pnomo
-

D,iante_de_todo_o_exp.os.to,_a_I CONTRARRAZOANTE requer que O Rectuso Administrativo
i'nteI]_§osto`ÍpeLa__RECORRENTE seja IMPROVIDO, mantendo-se, assim, O prosseguimento regular

. do ceftatq_e. ""--,___
r- - . '

¬¬¬_____-_- ¬____¬¬--

"-.__ -______-
¬-'- I¬.____ ¬¬____

"-_“-,¬_ ¬z.__ .
Nestes Termos O-,__ "AJ _.
P. Deferimento /

Í?
Tianguáfüe, 02 de_.MTãio de,2'd22.

-r .-r
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.--fr' I=RsIREza=Is5I5-ras Ffiflflzzazaaaa__. f' o..Is,; zonas na I-=I;rIs.-15
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___...f' ff' Adriano Araujo Freire
~ -ff ___..f"i CPF no: 948.515.493 -34

__,..ar” RA CONSTRUTORA EIRELLEPP
'¬ CNPJ: 13.772.951/0001-as

ANEXO:

_ PROPOSTA DE PREÇOS COBRINDO A PROPOSTA DA EMPRESA ARREIVLATANTE

I 55, 5 9125.1951 arlriaI'IotiangI.Ia@h tI'I1alLoorrI Rudi! h °1DBA@ < > ° ® °"
' 'I'IeIrIgI.Iñ - Çoclrú


